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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº 567/09 
 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente providencie, 
juntamente com o Departamento de Trânsito, a sinalização necessária para 
alertar os transeuntes sobre a existência de ‘lombadas’ na Avenida Santos 
Dumont, nas proximidades da EMEI “Betty de Souza”. 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
Os motoristas estão passando em alta velocidade pelas ‘lombadas’ ou 
freando seus veículos bruscamente, causando grande risco de acidentes pela 
falta de sinalização. 
 
A implantação de placas, alguns metros antes das ‘lombadas’, além de alertar 
os motoristas, evitará possíveis acidentes com os pedestres que transitam no 
local, incluindo as crianças. 
 
 
 
 


